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REQUERIMENTO 

 
Informações sobre medidas para resolver o problema 

do asfalto deteriorado no Jardim Ipê. 

 

 

CONSIDERANDO a precariedade das condições asfálticas na Rua Dorothy de 

Oliveira, no trecho compreendido entre os números 10 e 1.000, no bairro Jardim Ipê, onde a 

pavimentação encontra-se severamente danificada, com buracos e remendos que dificultam o 

tráfego de veículos e colocam em risco a segurança de motoristas e pedestres; 

 

CONSIDERANDO que, mesmo com a abertura de diversos chamados na 

Central 156, o problema persiste, demonstrando aparente omissão do poder público em resolver 

uma demanda urgente e legítima da população local; 

 

CONSIDERANDO que, embora tenham sido observadas melhorias em diversos 

pontos da cidade — inclusive em vias que já estavam em boas condições —, as ruas do Jardim 

Ipê continuam abandonadas, mesmo necessitando de intervenção prioritária; 

 

CONSIDERANDO que uma pequena intervenção recente foi realizada apenas 

em um curto trecho de 30 metros da via (onde antes havia estrada de terra), não resolvendo de 

fato a situação crítica do restante da rua e de vias adjacentes, 

 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura Municipal 

de Sorocaba, solicitando nos informar o que segue: 

 

1. Por qual motivo o bairro Jardim Ipê, em especial a Rua Dorothy de Oliveira, não recebeu 

ainda o refazimento asfáltico completo, apesar da evidente necessidade? 

 

2. A Prefeitura tem algum cronograma previsto para o refazimento asfáltico das ruas do 

Jardim Ipê? Caso afirmativo, que informe datas e vias contempladas. 

 

3. Quais providências imediatas serão tomadas para garantir o refazimento da Rua Dorothy 

de Oliveira, no trecho entre os números 10 e 1.000, considerando os riscos à integridade 

física e patrimonial dos munícipes? 

 

4. A Prefeitura tem feito fiscalização das demandas oriundas da Central 156 relacionadas 

à pavimentação? Em caso positivo, por que essa demanda específica ainda não foi 

atendida? 
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REQUEIRO também que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

 

 

S/S, 12 de junho de 2025. 

 

Dylan Dantas 

Vereador 
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